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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 5621/2015
Considerando que, nos termos da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, que estabelece as bases 
do financiamento do ensino superior, os estudantes devem comparticipar 
nos custos da sua formação através do pagamento às instituições onde 
estão matriculados de uma taxa de frequência, designada por propina;

Considerando que, nos termos do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (RJIES), publicado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, cabe ao Conselho Geral da Universidade, por proposta do 
Reitor, fixar os valores das propinas a pagar pelos estudantes;

Considerando que, nos termos do Regime Jurídico dos Graus e Di-
plomas do Ensino Superior (RJGDES), publicado pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, 
de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, com a Declaração de Re-
tificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, o órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino superior deve aprovar as normas regulamentares 
relativas aos ciclos de estudo do ensino superior;

Considerando ainda a necessidade de atualizar e harmonizar as regula-
mentações internas relativas ao pagamento de propinas na Universidade 
de Lisboa;

Considerando finalmente que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do 
artigo 26.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), apro-
vados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, compete ao Reitor aprovar 
os regulamentos e os documentos orientadores necessários ao adequado 
funcionamento da Universidade;

Ouvido o Conselho de Coordenação Universitária, é aprovado o Re-
gulamento de Propinas da Universidade de Lisboa, o qual vai publicado 
em anexo ao presente despacho, e do mesmo faz parte integrante.

7 de abril de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

Regulamento de Propinas da Universidade de Lisboa

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento tem por objeto regular as matérias 
associadas às propinas referentes aos ciclos de estudos conferentes de 
grau da Universidade de Lisboa (ULisboa).


